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COMISSÃO I)E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

(PARECER VENCEI) OR)

PARECER N°Ol8/2026

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: ``ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 677, DE
09 I)E SETEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO    DO    CONSELHO    MUNICIPAL    DOS
DIREITOS DA MULHER E  CRIAÇÃO  DO FUNDO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  MULHER,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'.

1.   Do  Relatório

0 presente Parecer Final, analisa o Projeto de Lei n° 07/2026 que ALTERA

ALEIMUNICIPALN°677,DE09DESETEMBROI)E2021,QUEDISPÕESOBREA

CRIAÇÃO   DO   CONSELHO   MUNICIPAL   DOS   DIREITOS   DA   MULHER   E

CRIAÇÃODOFUND0MUNICIPALDOSDIREITOSDAMUI,HER,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Assim,cumpreaesteRelatorsemanifestmsobreoméritodoProjetodeLei.

Apósoestudodamatériapassoamanifestaçãoeaofinal,OPINAR.

É o reiatório.

2.     DOMérito.



CÂNIARA DO MUNIcipIO DE IMBAÚ

ESTADO DO PARANÁ
F`ua Fmnclsco Slquolm Kortz. n° 473 -São Cristóvão -Fono/Fox r*42)2781232 -CEP, 84.250-000 -Imbaú -PR

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao  ser autuado

na   Secretaria   da  Câmara   Municipal recebeu o n 07/2026, vem a esta   Comissão pemanente

a  que   compete  a  análise de  mérito,  conformidade  com   a  Lei  Orgânica do  Município   e o

contido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de  Leis.

Trata-Se De Projeto De Lei De lniciativa Do Poder Executivo que ALTERA

A LEI MUNICIPAL N° 677, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE S0BRE A

CRIAÇÃO   1)0   CONSELHO   MUNICIPAL   DOS   I)IREITOS   DA   MULHER   E

CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL I)OS DIREITOS DA MULHER, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

QuantoacompetêncialegislativadoMunicípio,oProjetodeLeiemtelaestáamparado

na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.

Nestesentido,verifica-sequenãoháqualqueróbiceparasuaaprovação.

Porfim,cumpredestacarquetodasasetapasdoprocessolegislatiwforamcumpndas.

3.   Dovoto.

Diantedoexposto,diantedosaspectosquecumpre-meexaminffnesteParecerFinal,

nãohavendoóbicesàaprovaçãodoProjetodeLein°n07/2026,hajavistaqueospreceitos

constitucionais,legaiseregimentaisquantoasuatramitaçãoformcumpridos.

SALA  DAS  COMISSOES, em  06  de março de  2.026.
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